
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

Ofício/PG[\I no 1 01212020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel lParaná.

Cascavel, 29 de outubro de 2020

.iúm^t uug;ir I Di cA.scA'{uL

PR0TOCOT-o r.r" 49€r:--

Dl.;iA 4c1 t íÇ tlç**^

Em resposta ao Requerimento no 36312A20, do Bloco
Parlamentar da Oposição , segue as informações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração,

Atenciosamente,

Laura Rossi Le
Subprocuradora Geral d unicípio.



Governo Municipal de Cascavel/PR
Comunicação lnterna no 619/2020 - GAB/SEPLAG
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Comunicação lnterna

Data 2111012020 C.l. no 61912020

Emissor Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - Gabinete do Secretário

Receptor

Assunto Resposta do Requerimento no 36312020

Senhor Procurador,

Em atenção ao Requerimento no 36312020 proposto pelos Vereadores Fernando

Hallberg, Dr. Bocasanta, Nadir Lovera e Serginho Ribeiro, vimos encaminhar a manifestação da

Divisão de Patrimônio ltíobiliário e lmobiliário/SEPlAc (C.1. no 24012020), em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDsoN Hlii:::j.,tr
ZOREK:02756 zoRExor165r6s,

sr6eo2 ?;l;:;ffil"

Edson Zorek
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Emitido por:

Hanna

Recebido er -?3_7:!\/ J0_ as ./6 
: { S nrs

Kú"àr

"MISSÃO SEPLAG: Nossa missão é nortear e reger a polÍtica administrativa de forma eÍicaz e transparente, dando suporte às demais Secretarias na gestão e
otimização dos recursos disponíveis."
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Procuradoria Geral do Município



Comunicação Interna
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
ffi MunbFlde hneÉffib c G.E6o

Data 2Atrc12020 C.I. n.o 24012020
Emissor SEPLAG - Divisão de Patrimônio Mobiliário e Imobiliario

SEPLAG - Gabinete do SecretárioReceptor

Assunto CI 58912020 - Gabinete do Secretário e Ofício 36312020 - Câmara dos Vereadores

Prezada (o),

Diante dos questionamento, informa-se que, referente ao item 1, a área não sofr^"]'*]
desafetação ou doação para outra entidade, órgão público ou privado. A compaúia de Habitação de

Cascavel - Cohavel solicitou, através do Ofício n" 7712020, em anexo, Protocolo Administrativo no

5390012020, que está em análise pelo Instituto de Planejamento de Cascavel - IPC, a doação total da

érea paru implantação de unidades habitacionais e para atender o interesse público. O intuito é

diminuir o déficit habitacional, implantando 28 unidades, as quais 15 serão para as famílias que

perderam suas casas no incêndio no bairro Interlagos, através de recursos do Fundo Municipal de

Habitação e 13 que serão destinadas ao Programa da Cohavel Social Institucional, que serão

custeados com recursos próprios da Compaúia, conforme Ofício 10212020 - Cohavel, em anexo.

Vale ressaltar que o Decreto 10.10712011, declarou de interesse social para fins de desapropriação e

destinados à regularização fundiária e edificação de habitações populares, entre outros, o imóvel

supracitado, podendo ser objeto de alienação a quem estiver em condições de lhes dar a destinação

social.

Referente ao item 2, informa-se que o município possui imóvel na referida área,

pertencente ao Loteamento 11 S.F OU Lopeí, Quadra 2148, Lote 2148, Cadastro Municipal

1200623300 e Matrícula44.908 do 3" SRI de Cascavel.

E sobre o item 3, informa-se que o município não está realizando nenhuma obra no

local, mas a Cohavel está implantando 25 unidades residenciais, vide Ofício 10212020, com o intuito

de sanar o déficit habitacional do Município de Cascavel.

Sendo o que tíúamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
BECEBID0 Et\4§Hr/:n/gC ASIL

Ii\BINETE DO SECRTTÁRIO - SEP

&o.[unn ,,fudÉ.g,rl"uaMayara AZ Moraes
Divisão de Patrim e Imobiliário

ilos recu rsos tlispon lveis, "
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Ofício N" 07712020

Cascavel, 14 de Agosto de 2020.

Ref.: Solicitação de doação de área

Prezado Secretário:

A Companhia solicita a doação da área de propriedade do município de

Cascavel para implantação de unidades habitacionais para atender ao interesse

público.

Solicitamos uma parte da área do Lote 214-8 matrícula 44.908 com área

total de 61.661,05m2 anteriormente na qual serão implantadas 28 unidades, 15 para

as famílias que perderam suas casas no incêndio no bairro Interlagos e 13 unídades

que serão destinadas ao Programa Cohavel Social Institucional, onde o projeto já

está em andamento e a empresa que fará a construção das 15 unidades já foi

contratada.

Considerando que houve a ciência do cancelarnento de interesse da

empresa Conceito Engenharia e Construção que havia participado do Comunicado

Público n.o A0212018 devido a suspensão da modalidade FAR - FAIXA I do Minha

Casa Minha Vida.

i : Solicitamos então a doação da área total do imóvel acima mencionado

para podermos implantar
.:. ', ., .

habitacional do nosso municíl

habitacionais, diminuindo assim a déficit

2607 - Centro - Fone/Fax ( 5 - Cep: 85.811-012 - Cascavel (Pr). E-mail:

pio,

Rua Para
cohavel@hotmail.com - CNPI: 00.063.738/0001-06
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Sendo o que temos para o momento e nos colocamos a disposição para

prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

Ada Tric

llmo Sr.

Edson Zorek

Secretário de Planejamento e Gestão - Cascavel - PR.

ECEBIDO EM:

Rua Paraná, 2607 - Centro - Fone/Fax (45) 3039-6465 - Cep: 85.81L-01
cohaveltohotmail.com - CNPI: 00.063.738/0001-06

Ca (Pr).
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Cascavel, í6 de Outubro de 2020.

Ref.: Requerimento 363/2020 - Câmara Municipal de Gascavel

OfÍcio 1g1t2O2O - Patrimônio

Prezado Secretário:

Em resposta ao Ofício n.o 191/2020 - PATRIMÔNIO informamos que das

28 unidades que estão sendo implantadas na área mencionada no ofício acima citado

15 serão custeadas com recursos do Fundo Municipal de Habitação. As 13 unidades

destinadas ao Programa Cohavel Social Institucional serão custeados com recursos

próprios da Companhia.

Com relação a aquisição do imóvel não temos informação se foi com

verba do Fundo Municipal de Habitação.

Sendo o que temos para o momento e ição para

prestar quaisquer esclarecimentos que se

Atenciosamente

J uilherme
ente /)

c.-/

llmo Sr.

Edson Zorek
Secretário d - Cascavel - PR.

Rua Paraná, 2607 - Centro - (45) 3039-6465 - Cep: 85.811-012 - Cascavel (Pr). E-mail:.

colocamos a

necess

cohavel@hotmail.com - CN PJ : 00.063.738/0001-06

Ofício No 102/2020



DECRETO N9 10.107, DE 29 DE'AG,OSTO DE.2011

O,Prefeito Múnieipal, .no:uso-de suasr atribuições, que lhe são
.conferidâ-s 'peio. inciso lV do, art. 58 da, Lei OrE,âniça tt4unicipal, com fundamento Ros
dispositivos da Lei Federal ,nc 4.tr3,2, de'10 de setembro de 196.2, do Decreto-Lêi, '

Feder:al fl.o 3.365; de'21 de junho''de 1,9+1 e,do inciso XXiV do, arl 5e da

.' ,''.,,,.,:
. : 'Consideiandora ne-cessidade de' d'esapropriação .de áreas de

implententaçáo do Progr.ama Hab:ítaciona,l "Minhá Cqsa, Mirth.a Vida'r -
..''
terra pa'ra
PMCMV,

E SOCTAL PARA,
OS IMOV Ers

UTRAS

1'962 e
is dispo§itivos

. _=_. -_:,-

.: Art:'1o Ficam declarpdos g intere§de sôcial pa'r:a fins de
de§apr:opriqção e destinados à regularização,fundiária, e edilioaçãô de habitações

t-t . " I

I . l_ote no 214,. §oÍn. iáps, de. .20.446,25rn2 ,(sete-r.ita rnil
qu:atrooentos e quarentâ el seis, metros 'e vinte e cincoi centimetr:os..qua(r,adoq),
oriundo da diviSão da chácartqno.,214, db 11.0 perímetro"do imOüet Sáo F:i'anciscoou
Lopeí, .situado no pgrime,trci urbar.ro deste município ê',cornarca, com Matr:icula no
26.181, do 3o :ServÍçg de Registrg.,de lm-óveis dã.Comarcà d'e.C.ascavel/PR., de
pr.o§riedade,'dolSr. Guerihô,Ruar'o e iua esposa §r'a. Terezinha Dal,Rrá Ru:aro;

Lei Fed e
de 21,

Ri,a ôarairá .5OoO. j ôaixa'Postal. t iS ' Cgp-gSROZ-SíiO.-,Cl*Ipl l« rÍln .l:ô?

se,ia. po1
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CASCAVEL'Estado do'Pâ'raná

'; .ArL 40 Fica declêiada de iiatuiezà urgentei para os,Íins.e e[eitos
do artigo.15 e seguintes do Decreto:Lei Federal n" 3.36§,Iâe21'de ju,nho de 1gà1, a
d-esaprbpriaçãg de:que trata o art. 1o,'deste Decreto., . i,\

Art. ç" Este, Decreto,entra 'em vígor na d.ata de sua'pübficaÇãô,

Art.6o Rgvogadas as d'isp,osiçô-es em contrário.
:.

'Cascavel/PR, 
2§ de agosto de 2ô11.

\\ ,.
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MUNlCIPIO DE

nald
Secretário

cipal

Jur:ídicos.
Urbanism
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.§9

Rrra Paraná.5000 - Caixa Postal I l5 - CEP 85807-900 - CNp: 76.208.867/A00i-07'
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PLÀNEJAMEXTO

DE CASCÂVEL

l\tlunicípío de Cascavel
Espelho do lmóvel

Cadastro: 1200623300 lnscrição: 0241.2148.2148.0300 Data 2011012020

Loteamento:

Logradouro:

Bairro:

Área Lote

1,1 S.F.OU LOPEI

PADRE PEDRO ARRUTE

INTERLAGOS

61661,05 Área Un. (m'):

Quadra: 2148

Testada Principal

107,40 Núm. Unidades:

Lote: 2148

Número: 214

29,00 Testada Secund. (m): 0,00

1 
^rea 

Total. (m2): 107,40

NOME: TVUNIC|PIO DE CASCAVEL

Logradouro: PARANA

CNPJ/CPF:

Número: 5000

76.208.86710001-07 CEP:

Bairro: COQUEIRAL

858100'r 1

Latitude:

Longitude:

240 54',50,65" S

530 25' 37,59" O

Construido Prês Pêrm
Patrimônio
Pedologia

stM Calçada
Muro
Topografia

Não

Não

Declive 0,80ZFAU-SUOC 1- Fragilidade

IDADE APARENTE
PADRÃo PGV

Estrutura
Revestim. Externo
Cobertura
Forro
lnstal. Elétrica
Paredes
Posição
Ocupação
Agua

5

PADRÃO MÉDIO

Concreto

Pintura

Telha de Barro

Laje

Embutida

Alvenaria

lsolada

Construído

Poço

FAIXA IDADE APARENTE
TIPOLOGIA PGV

Utilização
Situação Construção
Fachada
Gerador de Lixo
lnstal.Sanitaria
Piso

Tipo
Estado de Conserv.

0 a sanos - Fator 1,00

APARTAMENTO

Residencial

Frente

Recuada

SEM COLETA DE LIXO

Mais de uma

Cimento

Casa

Regular 0,70



REGTSTRO DE IMóVE§
Bepública Federaliva do Bnsil

Estado do Paraná
Comarca de Cascavel

LIVRO2-REGISTROGERAL

3s sERVtÇO
Antonio Arturde §ouza §ampaio
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Protocolo 104.883, de 24 abril de 20 3
naürer,. r,ote n. 2LÁ-E , com a área de 6L.661,05m2 (sessenta e um mi1
seiscentos e sêssenta e um metros e cinco cêntimetros quadrados), do
11o Perimetro do Imóve1 são rqexcrSCo ou ÍoPEÍ, situado no perímetro
urbano deste Municlpio e Comarca, sem benfeitorias, com a segulnte
descrição do perimetro: fnicia-se no marco denominado 'Ml-' ]ocalizado
na margem direita do Cómego Sanga Funda, em comum com o limite da
Área Verde do Loteamento Conjunto HabitacionaL JesuÍtas, deste sêgue a
jusante pelo referido Córrego, confrontando através deste com o Lotê
A2 (área de preservação permanente 02) do Loteamento Recanto Sanga
Funda, nos seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 105'
27'48" e a distância de 4L,22m êté o vértice 'V1', deste sêguê com o
azimute de 9B"32rl-3" e a distância de L4,46m até o vêrtice 'Y2', dest,e
segue com o azimute de 86ôL5'28" e a distância de 35,04m até o'V3',
deste segue com o azimute de L14"52'30" e a distãncia de !6,62m até o
vértice 'V4', deste segue com o aziJnute de 104"26'3'l" e a distância de
37,96m até o vértice'V5', deste segue com o azlmute de 106"20t58" e a
distância de 14,76m até o vértice 'V6', deste segue com o azimute de
120"13'36" e a distância de 15r75m atê o vértice'Y1', deste sêgue com
o azimute de L!0"24'46" e a distância de 21,06m até o vértice'V8',
deste segue com o azimute de 108"21'37" e a distância de 33,44m atê o
marco 'M9', situado na margem esquerda do Córrego Clarito, deste segue
a montante pelo referido Córrego, confrontando através Oeête com o
Lote 01, da ouadra UP-g, do Lotêamento Pârque Habitacional Floresta,
nos seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de L99"27'28" e a
distância de 27,23m até o vértiCe 'V10', deste sêgue com o azimute de
2O4o06'39" e a distância de 26,2!m até o vértice 'vLl"', deste segue
com o azimute de 185o40'39" e â distânci-a de 42,45m até o vért j-ce

'YL2t, d.este segue com o azimute de L93"59'25" ê a distância de 24r89m
até o vêrt.ice 'Vl-3' , deste seguê com o azimute de 185o28'461' e
distância de 25, B6m até o vêrtice rV14 ', deste seguê com o azimute
!92"4Bt25" e a distância de 57,B2m até o vértice 'v15', deste
com o azimute de 198"45'03" e a distância de 21,56m a'té o vêrt
'v16', deste segue com o azj.mute de L86"59'48" e a distância de 25,
até o vért.ice rv1? | , deste segue com o azimutê de 194 "54 '36'!
distância de 34,48m até o vértice 'VlB', deste segue com o azimute
209o32'59" e a distância de 13,78m atê o marco 'M19', situado
Iimite com o Lote 213-RB-3, do 11o Perlmetro do ImÓvel São Franci
ou topei, deste segue com o azimute de 309"07'44" e a dÍstância
307,64m, confront,ando com Lote 213-RB-3, do 1J." Perímetro do
São Francisco ou Lope1, até o marco 'M20', situado no limete com a
Padre Pedro Àrrute, deste segue com o azimute de 3l-"05'58' e
distãncia de 72,39m, confrontando com os Lotes 0? e 08, da Quadra l-

com o Lote 01, da Quadra !2, do Loteamento Conjunto Habi
Jesultas e com o extremo da Rua Padre Rogue Gonzales, atê o marco
'M2L', situado no limite com Lote O', , da Quadra L2, do Loteamento
Conjunto Habiüacional .IesuÍtas, deste segue con o azimutê de 30"06'3L'
e J distância de 103,86m, confrontando com a Área fnsti.tucional fI e
com a Área Verdê, do Loteamento Conjunto HabitacionaL ,Jesultas, até o
marco tML, , inÍcio de descriÇão, fechando as§Ím o perÍmetro do poligno
acima descrÍto com uma área supêrfÍcia1 de 6L.66L,05m2. Proprietário:
!ÍUNICIPIO DE Câ§CÀ\lEIrr Pêssoa juridica de direito público, inscrita no
CNPü no. 76.208.867/0001-07, com sede nesta cidade, na Rua Paraná,
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República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Comarca de Cascavêl

LIVRO2-REGISTROGERAL

REGETRO DEffiÓVE§
39 SEBVIçO

Antonio Artur de Souza SamPaio

MATRíCULA

/t4.908
FICHA

01 v

âv-1-(lê.908 - Protocolo 104.883 de 24 de abril de 2013.
P§BÊICIDàDE. Procedemos este ato para constar, gue o jmóvel da
piesente Matricula encontra-se retificado administratÍ.vamente,
conforme Av-L-M-44.481 de 23 de maio de 20L3,
dos artigos 2L2 e 213 § 10 da Lei n. 6
Provimento n. 99/2006. Emolumentos! isento.

13, deste0

O Escrevente, Pedro Arthur SamPai o Neto

deste
r_5

23

anteriorl M-44.481 de 08ro-
Serviço. Em 23 de maio de 2013. (mw)

, nos ter:rnos

2013. (mw)
o NetoO Escrevente, Pedro Àrthur

i-nado com o

. CBRTIDÃO'
,'confoime Aitigo 19, <ta Lei n.6.0§/fi, queiesle documêntotcprografado dd Marícula nl a4.908 do Livrori. ?.-

dchte .§eivíço.'seryirá comd ce:tidâo.de'intpi«i tepa positi$a de tiens, n'egativá dç ôirus.redis e dt aqõei rpai§ ou

rclalivamentc. aô imóvet da .reícrida 'Matríóula. Nada '.mqis.' Enolurnentos:. R$-1.0,55 {54;67. \tRÇ
r)+.(R§-4.67'- sel<i -. Oficiq n.

8.41 í/20 I 4) + 1R§0,2 I -. ISSQN - Lei. Ccimp.lernenfar Mwicipal.n.

Rira Parâná, 2.864. - Sala- 15" Ed. Itapoã: Centrb - CEP

.FUNARPE$ + (RS-2,14 : Funrêjus - Lei

-ôntoniq Âirur.«le'Solza'Sappáio .

.Ag'entç D'elegadb

t G$033:- AA?EP). ? 
**io":. vlrdade.e o.oufc.

Ue Setenrb.ro ôe J0l9jc.a

Casiavcl - Po,aná - EonôlFox: (45) 3225'551 I

. d-mail:'certidôcs@3irioasúveJ.cdm.br'
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http: //funàrrê(..on-br

Lena Maria Maeshi
ESCREVENTE
PORT. 10/96

c

t.'j

, \Ftr.


